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Preíeiturn M unicipal de A ltos 

Va lor Global: 30.645,00. 
l>rod11toJSen · n 

PLACA, ISOdOOcm. cm lona e es1rutura de rnc111lon. com inS1ala o 

Lote 8 1: PLACA, 150:,;400cm, cm lona e estrutura de mctalon, com instalação. 

P"rlici pnçiio Licilantc • Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa : MAOSON ALVES CA RVA LHO ME. 

CN PJ : 1 l.340.848/000 1-86. 

Valor Global: 46.495,00. 
l'roduto/SC'n· o 

PLACA l S0x400cm cm lona e cmutun1 de mc•alon com instala lo 

Lote 82: PLACA, J50x500cm, cm lona e estrutura de mc1alon, com instalação. 

Pariicipaçiio Licita nte• Participação Exclusiva ME./EPP/COOP 

Empresa : MADSON ALVES CARVALHO ME. 

CNPJ : l l .340.848/000 1-86. 

V11tor Global: 24.978,00. 

PLACA l50x500cm cmlonacc~1nm1radcmc1alon çomin~1al lo 

LolC' 83: PLACA, \ 50x \000cm. cm lona e estruturo de mctalon, com instnlaç1io. 
Parcicipaçllo Llcicante - Panicipação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CA RVA LHO ME. 
CNPJ: l l.340.848/000 1-86. 
Valor Global : 44.498,00. 

PLACA. 150x1000cm,cm lona ceslruturadcmctalon,çominSlal io 

Lote 84 : PLACA, 200x300cm, em lona e estrutura de mctalon, com instalação. 
Parcicipação Licitante - Panicipação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CA RVA LHO ME. 
CN PJ: 11.340.848/000J.86. 
ValorGlobal: 19.398,00. 

PLACA. 200d00cm, cm lona e e.s1rutum de mctalon. com instala 

Lote 85 : PLACA, 200x400crn, cm lona e estrutura de mctalon, com instalação. 

Parcicipaçiio Licilantc - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CARVA LHO ME. 
CN PJ : l l .340.848/000 1-86. 
Valor Global : 24.998,00. 

PLACA. 200x400cm. cm lona e estrutura de mctalon. com instala lo 

Lote 86: PLACA, 200x500cm, cm lona e estrutura de mctalon, com instalação. 
Parlicipaçiio Ucilante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CA RVA LHO ME. 
CNPJ: l l .340.848/000 1-86. 
Valor Global: 31.398,00. 

Pul.CA. 200x500cm. cm lon.a e estrutura de mc1.1lon. ~om instai lo 

Prefeitura Municipal de Altos 

Lote 87: PLACA, 200x 1000cm, cm lona e estrutura de rnc1alon, com instalação . 

Participação Licitante• Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CARVA LHO ME. 

CNPJ , l l.340.848/000 1-86. 

Valor Global: 62.798,00. 
Produto/Stn· li 

PLACA,200x 1000c1n,cm lona ccs1rutulll.dcrnc1alon, cominsial o 

Lote 88: PLACA, \50x400cm, cm acrilico adcsivado .. 

Participação Licitante - Panicipação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CA RVA LHO ME. 

CNPJ, l l.340.848/000 1-86. 

ValorGlobal: 15.900,00. 
l>roduto/Scn · 

PLACA. 150x400cm. cm acrílico adcsi'"aOO. 

Lote 89 : PLACA, 300x600cm, em acrílico adesivado .. 

Participação Ucilante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CA RVA LHO ME. 

CNPJ : l l .340.848/000 1-86. 

Valor Global: 49.900,00. 
l>roduto/Scn· o 

PLACA. JOOx600cm. em acrílico adcsi,11do. 

Lote 90: PLACA, 500x500cm, cm acrí lico adcsivado .. 

Participação Licitante - Participação faclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: MADSON ALVES CAR V ALMO ME. 

CN PJ , l l.340.848/0001-86. 

Valor Global : 34.950,00. 
Produto&n··o 

PLACA. 500x500cm. cm acrílico adcsi\"ado. 

Lote 91: PLACA, SOOx 1000cm, em acrílico adesivado .. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresu: MADSON ALVES CARVALHO ME. 

CNPJ : 11.340.848/0001·86. 

Valor Global: 27.580,00. 
Produto/Stn · o 

PLACA. 500:<.lOOOcm. cm acrílico adcsivado. 

ALTOS, 28 de março de 2023 
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i ■ l DIÁRIO OFICIAL 
~DASPREHIIURASPIAUIENSES 

1D: 6323AE7FOC954 

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL NºOOl/2023 

ACORDO D E COOPERAÇÃO que ce lebram 
entre s i o INSTITIJTO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO D E C IDADES - IPGC e o MUN ICi PIO 
D E ALTOS - PI. pum fins de Assessoria., Estudos e 
Modelagem para estruturação d e Projetos 
Estratégicos de Concessões Públicas e Parcerias 
Público-Privada (PPPs). 

O presente A cordo de Coopcraçilo Técnica é firmado entre: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - Pl. inscrito no CNPJ otmvés do número 
06.S54.794/0005-45 , com sed e adminis trativa loca.lizada n a Rua PG Conego M ota, s/n , bairro 
Centro, Altos- PI . neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL. Maxwell Pires 
Ferreiro. brasileiro, casado. comerciante, RG N .0 1562962. SSP-PI, C PF N .0 787.896.133-68 e o 
INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE C lDADES - "lPGC ... , Pessoa 
Jurfdica de Direito Privado , sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/ M:F sob o nº 
18.684.416/0001-3I. com sede nac ional administrativa à Avenida Paraná, 485. 4° e 7° andares. 
Centro, Belo Horizonte - M G , CEP: 30. 120-020. neste a to re p resentado por seu Diretor 
Pres idente, LEONARDO LUIZ DOS SANTOS, bras ileiro, solteiro, professor uni versitário, 
portador da C I nº: M G -10.553.834, e CPF nº. C PF sob nº 061.387.266-50, res idente e 
domiciliado à Avenida Bias Fortes, n º. 1. 150, apto. 64, Bairro Lourdcs, Belo Horizonte, Minas 
Gero.is , CEP: 30. 170-011. doravWlte denominados, rcspcctivwnentc, MUNICiPIO E IPGC. ou 
"'PARCEIROSº' e, individualmente, ·"PARCEI.RO". 

CONSl"DERANDO: 

a} as diretrizes e n ormas previstas na Lei Federal nº 13.0 19. de 3 1 de julho de 2004, que 
ins titui normas gerais para as parce rias entre a administração pública e organizações da 
sociedade c ivi l, em regime de mútua cooperação , para a consecução d e finalidades de 
interesse público e reciproco ; 

b} as diretrizes e n o rmas prev istas na Lei Federal nº 8 .987, de 13 de fevereiro de 1995, que 
dispõe sobre o regime de conccssllo e pcrmissllo da prestação de serviços públicos 
previ stos no art. 175 da Constituiçll.o Federal de 1988; 

e) a Le i Federal nº 11 .079, d e 3 0 d e de7.embro 2004. que institui nonnas gemis parJ licitação 
e contratação de parceria público-privada no âmbilo da adminis tração pública; 

d} o preceito con tido n o art. 2 1 da Lei 8 .987, de 13 de fevereiro de 1995, que permite o 
Poder Público firmar parcerias com o setor privado para a reali7..açAo de serviços técnicos 
para desenvo lvimento de estudos e modelagens parn a licitação d e projetos de Conccssêk.-s 
Públicas e Parceria Público- Privad a (PPPs); 

eJ a demanda de projetos de Concessões Públicas e Parcerias Público-Privadas ( PPPs) do 
MUNIC ÍPIO, e a possibiHdadc de manifestação de interesse social de particulares na 
elaboração dos Estudos, por sua con ta e ri sco; 

/) o Programa de Brasil Inteligente do IPGC; 
g) a propos ição do IPGC cm colaborar, cm parceria com MU NI C ÍPIO, na c laboruçilo dos 

Estudos de Viabilidade e Modelagem Contratual, e no Assessoramento para estruturação 
e desenvolvimento dos projetos de infraestrutura especificados do OBJETO deste 
ACORDO D E COOPERAÇÃO; 

h) o notório conhecimento e cxpcrtisc comprovada do IPGC cm assessoria, elaboração, 
implementação e avaliação de processos inteligentes e s us tentáveis de Estudos de 
Viabilidade e Modelagem Contratual de grandes empreendimentos de Infraes trutura 
Urbana de Parceria Público-Privada (PPP). 

os eventuais resultados da PARCERIA que estilo em consonância com o princípio da 
Economic idade e da Eficiência. os qua is representam, em síntese, a promoção dos 
resultados esperados com o meno r custo possível, a lém d e unir qualidade, celeridade e 
menor custo na prestação do serviço pela Concessionária o u no trato co m os bens 
públicos. 

RESOLVE M , de comum acordo , celebrar o presente ACORDO D E COOPERAÇÃO 
TÉCNICA E OPERAC(ONAL, cm confonnidadc com as normas legais vigentes, mcdiuntc as 
seguintes c láusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMElRA - DEFINlÇÔES E REGRAS DE INTERPRETAÇÃO 

1 . 1 Este ACORDO de Cooperação Técnica e Operacional, é regido e interpretado de acordo 
com os seguintes princípios: 
1. 1. 1 Sempre que ex igido pe lo contexto, as definições co ntidas neste Acordo d e 

Cooperação Técnica se aplicarão tanto no sing ular quanto no plural e o uso d e 
qualquer termo n o gênero masculino incluirá o gênero feminino e v ice-versa, sem 
oltcrução de significado; 

1. 1 .2 As referências a qualquer documento o u outros instrumentos incluem todas as suas 
a lterações, substituições, consolidações e respectiva..<1 comple mentações, salvo se 
expressamente disposto de forma diferente; 

1.1.3 As referências neste Acordo de Cooperação Técn ica a quaisquer PARCEIROS 
incluem seus suce9sores, cessioná rios autorizados e a inda. no que couber, e m 
re lação ao cumprimento das diligências des te Acordo de Cooperação Técnica. 
beneficiários e representantes; 

1. l .4 Este Acordo de Cooperação Técnica e/ou os direitos e obrigaçêk.-s aqui contidos 
não poderão ser atribuídos, ced idos e/ou transferidos, no todo ou e m parte, por 
qualquer dos PARCEIROS sem o consentimento prévio e por escrito. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1 O presente Acordo de Cooperação Técnica tem por OBJ ETO es tabelecer a mútua 
cooperação técnica, entre o MUNICf PIO e o JPGC . com o o bjetivo de empreender 
esforços para o desenvo lvimento e estruturação dos seguintes projetos de infraestrutura 
urbana, mediante Assessoria, Estudos de Viabilidade e Modelagem Contratual Técnica. 
Econômico-financeira. Jurldica e Ambiental para contratação de Parceria Público-Privada 
des t inado a: 
2. 1. 1 construção, operação e manutenção de Usina Solar Fotovoltai~• (UFV) para 

atender demandas energética das edificações públicas; 
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2. 1.2 eficientização, operação e manutenção da Iluminação Pública; 
2. 1.3 outros projetos estratégicos que o MUNIC Í.PIO identificar ao longo da parceria e 

que o IPGC concordar em desenvolver, compondo e sse A C ORDO de Cooperação 
m e diante Aditivo Contratual. 

CLÁUSULA TERCEIRA • ÁREAS DE COOPERAÇÃO e OBRIGAÇÕES DOS 
PARCEIROS 

3. 1 Os PARCEIROS envidarão os melhores esforços para a cooperação no desenvolvimento 
dos estudos e estruturação dos projetos que sfto OBJETO deste instrumento, mediante 
Assessoria Integral e rculizaçilo d e Estudos de Vinbilidadc e Modelagem Contratual 
Técnica, Econ ô mico-finance ira, Jurídica e Ambiental visando a estruturação do processo 
de Concessão Pública o u Parceria Público-Privada (PPP). 

3.2 Para desenvo lvimento dos projetos serão realizadas reuniões com grupo técnico 
es pecífico para cada proje to. a ser criado por meio de portaria, sendo regis tradas cm atas 
as decisões de maior re levânc ia. 

3.3 Os PARCEIROS deverão sempre comunicar previa mente uma à o utra, para que 
manifestem seu interesse cm participar das atividades, quando da rcalizaçllo d e projetos e 
estudos ig uais ou similares aos relacionados no OBJ ETO do presente Acordo de 
Cooperação Técnica. a lém de quaisquer eventos que venham a inv iabilizar a continuidade 
da execução dos projetos ou alterações rela tivas ao cronograma do projeto. 

3.-4 Q u a lquer intercâmbio de informações e ntre os PARCEIROS estará sujeito às s uas 
respectivas políticas e procedimentos sobre divulguçào e acesso a informações, sendo 
vedada a publicação o u divulgação, sob qualquer forma, dos estudos e materiais 
desenvolvidos . 

3.5 O M UNIC ÍPIO, com a fina lidade d e colaborar, no que lhe cabe, com o desen volvimento 
dos e studos para a execução do OBJETO acordado n o presente ins trumento , concorda, na 
pessoa do Prefeito Municipal ou órgão competente, cm emitir oficio e conceder 
procuração ao representa nte lega l do IPGC, nos termos dos documentos em ANE XO (1 e 
li). 

3.6 Alé m d as entregas listadas no item 3. 1, outras entregas conexas também poderão ser 
acordadas e ntre o s PARCEIROS periodicamente, s uj eitas às políticas e procedimentos 
internos de cada uma dos PARCEIROS, inc luindo as políticas sobre celebração de 
convênios. 

3.7 Por meio da Assessoria Integral o J:PGC apoiará a condução do processo lic itatório em 
todos os seus atos e fases, inc lusive nas audiências e c o nsultas públicas, se houver, 
fazendo com que o(s) Projcto(s) a ser(em) reali7..a.do(s) pelo Município sejam implantados 
por e mpresa habilitada e compct(..~te 

3.7 . 1 O IPGC ir.t prestar apoio técnico ao Município nu inte rlocuçllo e npn..°'Sentução das 
informações técnicas eventua lmente ex igidas pelos ó rgãos públicos com petentes 
para a instrumental ização d e processos, bem como para a tomada de decisões 
referentes ao(s) Projeto(s); e 

3.7.2 Alé m disso, prestará também s uporte ao Município no processo de lic itação até a 
transferência d os empreendimentos à iniciativa privada, c m espec ial pum a 

e laboração d e respostas aos apontamentos du consulta púb lica, ajustes dos 
docume ntos do processo de se leção, e apoio na reali7.ação de eventos de consulta 

ao mercado e à soc ied a de civi l, c omo a udiê ncias públicas e apresentações ao 
público do sctoi- ( roads hows), se houve.-. 

3.8 É de responsabilidade exclusiva d o LPGC pelo pagamento dos encargos trabalhistas. 
previdenciá rios, fiscais e comerciais re lac io nados à execução do o bje to pre vis to no 
termo de colaboração o u de fomento, não implicando responsabilidade solidária ou 
s ubs idiária da adminisu ação pública a inadimplê ncia da oi-g anização da sociedade civi l 
em relação ao referido pagamento. os ônus incidentes sobre o objeto da paree i-ia ou os 
danos deco rrentes de restrição à sua e xecução. 

3.9 A administração pública possui prerrogativa para assumir ou trans ferir a 
responsabilida d e pela execução d o objeto. no caso d e paralisação, d e m odo a evitar s ua 
descontinuidade 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO 

4 . 1 As ações relacionadas à execução deste Aco rdo de Coopcruçilo Técnica visarão os 
objetivos estipulados no OBJETO, por intermédio dos instrumentos pre vis tos no item 3 . 1 
deste Acordo. 

4 .2 O IPGC executará e coordenará os Estudos de Viabilidade Técnica,. Econômica, Jurídica 
e Ambiental (EVíEJAs), aliados à Assessoria Integral, a fim de promover a estruturação, 
o relacionamento, o gerenciamento e a modelagem dos projetos a lmejados pela 
Adminis tração Pública, mantendo a equipe técnica d o município permanentemente 
envolvida e informada sobre a execução dos prnjetos. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS OU DO ÔNUS 

5 .1 Não haverá transfttencia de recursos financci.-os entre os PARCEIROS para a execução 
do presente Acordo de Cooperação Técnica. bem como não poderão ser oferecidos bens 
ou serviços como forma de contrapartida à execução do OBJETO do presente 
instrumento 

5.2 Cada um dos PARCE IROS arcará com seus respectivos c ncai-gos incorridos cm virtude 
da celebração deste Acordo de Cooperação Técnica, como o deslocamento de s uas 
equipes, comunicação externa e outras despesas que se fiz erem necessárias para a plena 
execução deste Acordo. 

5 .3 Realizadas as condições de uma licitação bem sucedida, que leve à homologação e 
adjudicação de um vencedor do certame licitató rio, constará no Edital referente ao 
certame que o vencedor da licitação, lerce iro não contemplado pelo acordo, irá garantir 
recompensa pecuniária sob o titulo d e «ressarcimento" cm favor do IPGC - o uutoi- dos 
estudos - nos termos do art. 2 1 da Le i Federal 8.987/95. 

CLÁUSULA SEXTA-DOS EVENTUAIS RESULTADOS DA PARCERIA 

6. 1 O Objeto d a parceria co nsiste na cooperação entre o s PARTICIPES visando a estruturação 
inteligente de um programa de Concessões e Pa l"C(.,.ias Público-Privadas na área de 

infraestrutura urbana, e será satis feito media nte a capacitação do município, podendo, não 
obstante, produzir e ventuais resultados para os participes. 

6. 1. J Os eventua is resultados d everilo ser bené ficos para a finalidade da presente parceria, não 
podendo, de qua lquer forma, causar qualquer tipo de o neros ida de para a lg um dos part(cipes que 
j á não estariam previs tos na realização do mesmo projeto sem a celebração da presente 
PARCE RIA. 

6 . 1.2 São resultados eventua is a ass inatura, pelo MUNJC iPIO, de Contrato de Concessão com 
concessionária em razão da realização de procedimento licitató rio , estruturado e asse ssorado 
pelo IPGC, e o ressarcimento dos estudos e mode lagem do IPGC a st.,. rea lizad o pe lo vencedor 
adjudicado como pressuposto da assin a tura do Cont i-ato de Concessão. 

6.2 O MUNICIPIO deve.-á selecionar a propos ta mais vantajosa, e m consonância c o m o valo.
orçamentário estabelecido e justificado para a rea lização do Contrato de Concessllo, d e forma 
fundamentada e c m consonllncia com as regras de concorrência estabelecidas no Edital de 
Licitação. 

6.3 Os editais de licitação dos respectivos projetos deverão conter, entre seus itens, cláusula de 
.-cssarcimento dos estudos elaborados pelo lPGC, a ser realizado pela iniciativa priva da que se 
sagrar vencedora dos certames , con forme disciplina o art. 21 da Lei n º 8.987/95. 

6 .3 . 1 A clá us ula deverá colocar o ressarcimento pelos estudos como co ndição de 
possibilidade para que a adjudicatâria assine o contrato de concessão. 

CLÁUSULA StTIMA - DO ACOMPANHAMENTO 

7. 1 Cada PARCEIRO ind icará um preposto e o seu respectivo s ubs t ituto pai-a acompa nhar a 
execução deste Aco rdo , o bservando-se, no caso da Adminis tração Pública. os requis itos legais 
cabíve is para a n o m eação ou representação, e no caso d o IPGC, s uas dispos ições Estatutárias e 
as devidas forma lidades de o utoi-ga. 

7.2 Aos prepos tos do Acordo de Cooperação Técnica, compete dirimi.-, conjuntamente, as 
dúvidas que s UTgircm na s u a execução e darão ciencia aos respectivos titulares das pastas. 

7 .3 Quaisquer comunicações referentes ao presente Aco rdo de Cooperação Técnica deverão ser 
realizadas por escrito e e ntregues à outra parte pessoalmente o u por m e io de correspondência 
tisica ou eletrônica, com comprovação de recebimento, nos endereços a segui.- indica dos o u e m 
o utro que for posteriormente comunicado por escrito, dirig idas aos respectivos prepos tos abaixo 
nomeados : 

MUNIClPIO 
Si-.(a) KAREN RAULINO COSTA 
E -mai l : kmsscssoria.rou lino@g mail .com 
Tel, (86)988922908 
Endereço: Rua Brasil, casa 330. Centro, Altos/PI 

IPGC 
Si-. LEONARDO LUIZ DOS SANTOS 

E-mail: contato@ ipgc.c o m.br / Tel: 031 3582-3309 
Endereço: Avenida Paraná, 485, 4° andar, Centro, Belo Horizo nte - MO, CEP: 30. 120-
020 

7.3 . 1 A mudança de destinatário, de endereço o u de qualquer dos númei-os acima 
indicados de ve ser prontamente comunicada aos demais PARCEIROS, conforme aqui 
previsto; se dita comunicação d ç ixar de ser realizada, qualque.- aviso o u comunicação 
entregue aos destinatários ou nos endereços acima indicados sera cons iderado como 
tendo s ido regularmente feita e recebida 

CLÁUSULAOITAVA~DA VIGtNCIA 

8. 1 O PRAZO de vigência deste presente Acordo de Coopcrnção Técnic a e Operacional é de 24 
(vinte e quatro) meses, contados a parti.- da data d e s ua assinatura, podendo ser prorrogado, de 
comum acordo e ntre os PARCE IROS, nos termos das normas lega is pertinentes. 

8 .2 A prorrogação do prazo d e vigência será jus tificada mediante a imprescindíve l necessidade 
paru a conclusno d o projeto, cumprimento dos objetivos e satisfação do interesse público, 
inerentes ao presente ins trumento. 

CLÁUSULA NONA - DA ALTERAÇÃO 

9 . 1 Este Aco i-do de Cooperação T écnica poderá ser a lterado em qualquer de s uas cláusulas e 
disposições, mediante Aditivo Contratua l, de comum aco.-do e ntre os PARCEIROS, des de que 
tal interesse seja m anifestado , previamente, por escrito. 

9 . 1.1 Salvo disposição em contrário es tabelecida neste ins trumento, e s te Acordo de 
Cooperação Técnica e /ou os direitos e obrigações aqui contidos não podei-li.o se.
atribuídos, cedidos e/ou trans feridos, no todo o u em porte, poi- qualquer dos 
PARCEIROS sem o consentime nto pl"évio e poi- csci-ito d o o uti-o PARCEIRO , o qual 
na.o podeni ser negado de forma injus tificada . 

9. 1.2 É pro ibida, mesm o que po.- convergência de vontade entre as partes, a ce lebração 
de termo aditivo que preveja a transfe~ncia de recu rsos financeiros, bem como o 
o ferecimento de bens o u serv iços como forma de contrapartida à execução do OBJETO 
d o presente ins trumento. 

CLÁUSULA otCIMA - DA RESCISÃO 

10. 1 Os participes podem rescindir o p.-csente instrumento, a qua lquer tempo, com as 
respectivas condições, sanções e delimitações claras d e i-esponsabilidadcs. Sendo que a 
publicidade dessa intenção deverá obedece.- o p razo mínimo de antecedência de 60 (sessenta) 
dias. 

10.2 No caso de eventual rescisão des te Aco rdo, os PARCEIROS poderilo preve.- a continuidade 
da execução de ativ idades previame nte ueoi-dadas e já inic iudas, os quais manterilo seu c u rso 
no rmal até s ua conclusão. 

10.3 Não havendo a p.-evisão de c o ntinuidade da execução nos termos da cláusula 10.2, não 
res tarão aos PARCEIROS quaisquer obrigações ou encai-gos a serem cumpridos cm razão do 
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presente Acordo de Cooperação, a não ser, apenas no que couber, o sigilo, a proteçllo, o respeito 
e a boa-fé para com os dos dados transfc..-ridos e a imagem dos PARCE IROS. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRlM-EIRA - DA PUBLICAÇÃO 

11.1 O MUNICfPIO, publicará o EXTRATO deste ACORDO no DIÁRIO OFICIAL, deven\ 
ocorrer no pra7..o de 5 dias após a assinatura do presente instrumento. 

11 .2 O IPGC, cm respeito ao Principio da Transparência e a legi s lação pertine nte, tambtm 
realizará. a publicação d o EXTRA TO deste presente ACORDO, em seu s ite oficial 
https://ipgc.com.br/, no campo .. Transpan!ncia ... 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DIVULGAÇÃO. 

12. 1 Em todu e qualquer ação promocional (road show. folders, vídeos institucionais, matérias 
jornalísticas, etc) e de divulgação de resu ltados de que trata o OBJETO deste ACORDO, o 
MUNICÍPIO, deverá constar, obrigatoriamente, a participação do IPGC, como o responsável 
pelo Assessoramento, Estudos e Modelagem, condicionada à efetiva utilizaçllo dos es tudos do 
IPGC nos editais de licitação das concessões. 

12.2 Em toda e qualquer ação publicitária do Brasil Inteligente e demais programas, o IPGC 
vinculun\ o MUNICiPIO, pela parceria no planejamento, desenvolvimento e execução do 
projeto. dando-lhe a devida notoriedade, condicionada à efet iva util izução dos estudos do lPGC 
nos editais de licitação das concessões. 

12.3 Em decorrência da parceria firmada a partir deste ACORDO, o MUNIC ÍPIO, a utoriza o 
IPGC a vincular sua imagem institucional, compreendendo a inclusão e divulgação de sua 
logomarca oficial no s itio eletrônico <https://ipgc.com.br>, mídias digitais oficiais, bem como 
todo e qualquer material gráfico-publicitário do 1 ns tituto. 

CLÁUSULA DÉClMA TERCEIRA - DO SIGILO E PROTEÇÃO D E DADOS 

13. 1 Ambos os rt:presentantes legais das pessoas jurídicas que firmam o prcsenl'e Acordo de 
Cooperação, obrigam-se a atuar cm conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de 
Dados Pessoais e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em 
especial a Lei 13.709/2018, além das demais no rmas e políticas de proteção de dados. No 
manuseio dos dados os PARCEIROS deverilo : 

(a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas com o fim de desenvolver e 
executar o objeto deste Acordo de Cooperação e em conformidade com estas cláusulas, e 
que, na eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer ruzilo, 
concorda cm informar de modo formal este foto imediatamente a outro PARCEIRO . 
(b) Manter e utilizar medidas de segurança adminisLralivos, técnicas e fi s icas apropriadas 
e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais 
mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para garantir a proteção desses 
dados contra acesso não autori7..ado, dcscruiçdo, uso, modificação, divulgação ou perda 
aeidenl'Ul ou indevida. 
(c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão de 
acesso (autoriz.ação) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, modificados 
ou removidos sem autorização expressa dos PARCEIROS. 

(d) Garantir, por si própria ou quaisquer de seus colaboradores, representantes ou 
terce iros contratados, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos 
que lidam com os dados pessoais assinaram Acordo de Confidencialidade, bem como a 
manter quaisquer Dados Pessoais estritamente confidenciais e de não os utilizar para 
outros fins. diverso aos objetivos deste Acordo de Cooperação. 

13.2 Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exce ção da prévia 
autorização, quer direta o u indiretamente, seja m ediante a distribuição de cópias, resumos, 
compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de o utra forma 
reflitam referidas informações. 

13.3 O s PARCEIROS deverão notificar em até 48 (quarenta e oito) horas a respeito de: 
Qualquer descumprimento (ainda que suspeito) das dispos ições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais pelo PARCEIRO, seus funcionários, ou terceiros autorizados. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO COMPLIANCE 

14. 1 O s PARCEIROS declarwn conhecer as normas de prevenção à coITUpçilo previstas na 
legislação brasileira, e se comprometem a cumpri-las fielmente, bem como exigir o seu 
c umprimento pelos terceiros por e las contratados, comprometendo-se, sem prej uízo das demais 
obrigações legais. a : 

14. 1.1 não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer 
natureza a agentes públicos o u a pessoas a eles relacionadas o u ainda quaisquer outras 
pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o o bjetivo de obter vantagem indevid~ 
influenciar ato o u decisão ou direcionar negócios ilicitame nte 
14.2.2 adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das 
leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir tratamento indevido aos dados e 
informações compartilhadas, atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados. 

14.2 O lPGC declara que tem, e manterá até o final da vigência deste contrato , um código de 
ética e conduto próprio cujas regras se obriga a cumprir fielme nte, bem como exigir o seu 
cumprimento pelos terceiros por ela contratados. 

14.3 Por meio da modelagem da lic itação e da assessoria serão tomadas todas as medidas 
necessárias para contribuir tecnicamente para com a imparcialidade, qualidade e condições de 
concorrência para a licitação do Projeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUlNTA - DO FORO 

15. 1 Fica eleito o Foro Cível da Comarca de Altos- PI para dirimir quaisquer dúvidas ou litigios 
que porventura possam surgir da execução deste acordo, co m expressa renúncia de qualquer 
outro. E, por estarem assi m justas e acordadas, firmam este Acordo de Cooperação Técnica em 
02 (três) vias de igual teor e forma, comprometendo-se a cumprir e a fazer cumprir, em juízo o u 
fora dele, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

,..., DIÁRIO OFICIAL 
CJ!'oASPREHIIURASPIAUIENSES 

ANEXO! 
Planilha Excel da Distribuidora de Energia contendo as seguintes infonnações 
em coluna: Mês de referência; Ano de referência; Nº da instalação; Código do 
Cliente; Cliente; Nº do contrato; Titular do contrato (secretaria ou órgão); grupo 
tarifário; Descrição da categoria da tarifa; Fase (mono, bi ou trifásico); Tipo da 
ligação (BT,MD; Descrição Classe; Localidade; Energia Faturada Ponta; 
Receita Faturada Ponta; Energia faturada fora ponta; receita de energia faturada 
fora ponta; Demanda faturada Ponta; Receita demanda faturada ponta; 

Contas de Energia Demanda faturada fora ponta; Receita demanda faturada fora ponta; Demanda 

de todas as registrada ponta; Receita demanda registrada ponta; Demanda registrada fora 

edificações de ponta; Receita demanda registrada fora ponta; Demanda contratada ponta; 

responsabilidade da Receita de demanda contratada ponta; Demanda contratada fora ponta; Receita 

Administração de demanda contratada fora ponta; Demanda ultrapassagem ponta; Receita 

Pública demanda ultrapassagem ponta; Demanda ultrapassagem fora ponta; Receita 
demanda ultrapassagem fora ponta; Importe UFER ponta; Receita importe 
UFER ponta; Importe UFER Fora ponta; Receita Importe UFER fora ponta; 
Importe UFDR; Receita de Importe UFDR; Receita Total; Juros Atraso no 
Pagamento; Multa; Multas de atraso; CIP; COFINS; PIS; ICMS; 
Parcelamentos; Custo de disponibilidade MMGD; Descontos; Energia 
compensada MMGD; Imposto Retido na Fonte; TUS Geração; Créditos ; 
Outros Valores. 

SOLICITAÇÃO DE DADOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

À Equatorial, 

Prefeitura Municipal de ALTOS 

Data: I 8 de Abril de 2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI, inscrita no CNPJ através do 
número 06.554. 794/0005-45, com sede administrativa localizada na Rua PG Conego Mota, s/n 
bairro Centro, Altos- PI, neste ato representada pelo PREFEITO MUNICIPAL, Maxwell Pire: 
Ferre~ b~ileiro, casado, comerciante, RG N.º 1562962, SSP-PI, CPF N.º 787.896.133-68, 
com o mtu1to de desenvolver os estudos para a eficientização, operação e manutenção da 
Iluminação Pública do município, solicita à Distribuidora de Energia os seguintes dados: 

I. 6 (seis) Demonstrativos de Faturamento de Iluminação Pública, apresentando 0 

~uantitativo de pontos de iluminação pública, a tipificação das lâmpadas ou luminária 
mstaladas e a potência empregada dos seguintes meses: março/2023, dezembro/2022, 
dezembro/2021, dezembro/2020, dezembro/2019 e dezembro/2018. 

2. Georreferenciamento dos pontos de Iluminação Pública, indicando as coordenadas 
geográficas de todos os pontos ativos do município e o quantitativo de pontos de 
iluminação pública mais recente, a contar a partir do mês anterior a este oficio. 

3. Demonstrativos de Arrecadação da CIP/COSIP dos últimos 12 (doze) meses. 
4. Contas .de energia elétrica de todas as edificações de responsabilidade da prefeitura 

e demais contas referentes às instalações de Iluminação Pública do Grupo tarifário 84a, 
apresentando o consumo de energia desses ativos. Solicita-se 2 (duas) faturas de cada 
uma dessas instalações, referentes aos meses de dezembro/2022 e março/2023. Caso 
essas infonnações sejam enviadas em planilha, vide a descrição do ANEXO J deste 
documento. 

Desde já agradecemos pela atenção e contamos com a colaboração dos Senhores 
Cordialmente, · 
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Pelo presente instrumento de mandato, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS - PI, 
inscrita no CNPJ através do número 06.554.794/0005-45, com sede administrativa localiz.ada na 
Rua PG Conego Mota, s/n, bairro Centro, Altos- PI, neste ato representada pelo PREFEITO 
MUNICIPAL, Maxwell Pires Ferreira, brasileiro, casado, comerciante, RG N.º 1562962, SSP
PI, CPF N.º 787.896.133-68, doravante denominada "Outorgante", outorga os doravante 
descritos poderes ao INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO DE CIDADES -
"IPGC", Pessoa Jurídica de Direito Privado, sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
18.684.416/0001-31 , com sede nacional administrativa à Avenida Paraná, nº 485, 4° e 7° 
andares, Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP 30.120-020, cujo uso será restrito à 
obtenção de informações relevantes para execução do OBJETO do ACORDO DE 
COOPERAÇÃO Nº O 1/2023, a fim de que sejam praticados os seguintes atos perante à 
Distribuidora de Energia EQUATORIAL: 

Solicitar informações, dados e estatísticas, caso existam, relativos a: 

1. Demonstrativo de Faturamento de Iluminação Pública mais recente, a contar a partir do 
mês anterior a este oficio, que contenham, o quantitativo de pontos de iluminação 
pública, a tipificação da lâmpadas ou luminária instadas e a potência empregada. 

2. Histórico de 5 (cinco) anos dos Demonstrativos de Faturamento de Iluminação Pública 
com o quantitativo de pontos de iluminação pública mais recente, tendo dezembro como 
mês de referência. 

3. Georreferenciamento dos pontos de Iluminação Pública, indicando as coordenadas 
geográficas de todos os pontos ativos do município, quantitativo de pontos de 
iluminação pública mais recente, a contar a partir do mês anterior a este oficio. 

4. Demonstrativo de Arrecadação da CIP/COSIP dos 12 meses anteriores a este oficio. 
5. Contas de energia elétrica e Demonstrativos de Faturamento referentes às instalações de 

Iluminação Pública do Grupo tarifário B4a, apresentando o consumo de energia desses 
ativos. 

6. As ~ontas compreendidas no período de dezembro de 2019 e do mês anterior a este 
oficio. 

Esta procuração tem prazo de validade até a assinatura do CONTRA TO de CONCESSÃO, 
desde que esse evento ocorra em até a data de vigência deste Acordo de Cooperação. 

Altos, Piauí, 18 de abril de 2023. 

LEONARDO 
LUIZ DOS 
SANTOS:061 
38726650 

Assinado de forma 
digital por LEONARDO 
LUIZ DOS 
SANTOS:06138726650 
Dados: 2023.05.05 
11 :38:28 -03'00' 

LEONARDO LUIZ DOS SANTOS 
Diretor Presidente do Instituto de Planejamento e Gestão de Cidades 

TESTEMUNHA 1 - PREFEITURA: 

CPF: 

TESTEMUNHA 2 - INSTITUTO: 

CPF: 

ID: F47277DB4FM4 
Prefeitura Mu nicipul de Altos 

T ermo de Adjudicação de Processo Licita tórlo 
Pregão Elctr6nlco N• 000 1 0/2023 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefeit ura Municipal de Altos. Sr.(a) Esdras Coelho Pereira. no uso das atribuições legais. eonfonne 
legislação vigenle (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02). após ell.ame e del iberação do processo administrat ivo Nº ----~ '"' 
insti tui o pregão em epigrafe, resolve Adjudicar. 

RESU LTADO: 

Lote 1: TINTA EPSON L544 CIANO. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIM EIRA CLASSE DISTRIBU IDORA L TDA. 
CNPJ: 37.973.7 10/0001-08. 
Valor Global : 12.500,80. 

Prod11lol!wn ·l o 
TINTA EPSON U44 CIANO 

Lote 2: TINTA EPSON L544 AMARELO. 
Participação Llcltan1e - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBU IDORA L TDA. 
CNPJ: 37.973.7 10/0001-08. 
Valor Global : 12.500,80. 

Mar ra 
MASTER PRINT 

TINTA EPSON I..S44 AMARELO MASTE.R PRINT 

Lote 3: TINTA EPSON L544 MAGENTA . 

Pa rtici1•ação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DI STRIBU IDORA L TDA. 
CN PJ: 37.973.7 10/0001-08. 
Valor Global : 12.500.80. 

Prod 11tol~rvlo Mar ra 
TINTA EPSON U44 MAGENTA MASTER PRINT 

Lote 4: TINTA EPSON L544 PRETO. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA L TOA . 
CN PJ: 37.973.7 10/0001 -08. 
Valor Global: 12.500,80. 

Prod ulol~rvio lll ar ra 

Lo1e 5: TONER COMPA TIVE L BROTH ER TN450/560/570. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA L TOA . 
CNPJ: 37.973.7 10/0001-08. 
Valor Global: 26.432,00. 

Prefeitura Munldpal de Altos 

Lote 6: TONER COMPATIVE L BROTHER TN 2340/2370. 
Purticipaçiio Licitante - Ampla participação 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CN PJ : 37.973.7 10/000 1-08. 
Valor Global: 55.1 32,00. 

l'roduto/Sen ·I o 

Lote 7: TONER COMPATIVEL BROTHER TN 3442/3472/5652/6902. 
Partici11ação Licitante - Panicipaçílo Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CN PJ : 37.973.7 10/000 1-08. 
Valor Global: 33.600,00. 

TONE.R COMPATIVE.L llROTllER TN 3442/3472/5652/6902 

Lote 8: TONER COMPATIVEL KYOCERA TK 1175. 
Partici1iaçiio Licitante - Amplll panicip:içi'\o 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CN PJ : 37.973.7 10/0001 -08. 
VRlor Global: 223.596,00. 

r roduto/S., n •lo 
TONER COM l'ATIVEL KYOCERA TK l 17S 

Lote 9: TONER COMPATIVEL TN 1060/15 12/ 111 2. 
Participação Ucitante - Ampla particip:ição 

Empres:i: PR IMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CN PJ: 37.973.7 10/000 1-08. 
Valor Global: 84.000,00. 

TONERCOMl'ATIVEL TN 1060/1 5 12/ 1112 

Lote 10: TONER BROTMER COM PATIVEL TN580/8060. 
l'artlci11açiio Ucitantc - PRrticipaçilo Exclusiva ME/ EPP/COOP 

Empresa: PRIMEIRA CLASSE DISTRIBUIDORA LTDA. 
CN PJ : 37.973.7 10/000 1-08. 
Va lor Global: 23.325,00. 

Produl (l/S., n io 

ALTOS, 8 de maio de 2023 
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